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www.paraiba.pb.gov.br – gabinete@sesds.pb.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO
20/2025

CONTRATANTE
UASG: 927031

OBJETO
AQUISIÇÃO DE POLTRONAS RE�LINÁVEIS PARA SUPRIR AS NE�ESSIDADES DAS UNIDADESADMINISTRATIVAS DA SE�RETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SO�IAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 214.799,20 (duzentos e catorze mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/03/2026 às 09h:00min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025

Processo Administrativo Nº 26.901.000713.2025

Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DADEFESA SOCIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(a) seu pregoeiro, sediado(a) Rua Hilton Souto Maior,S/N, Mangabeira I – �EP 58055-018, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na formaELETRÔNI�A, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e das demais normas aplicáveise, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a aquisição de poltronas reclináveis para suprir asnecessidades das unidades administrativas da secretaria de estado da segurança e da defesa social,quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. O critério de julgamento: Menor Preço.
1.2. O modo de disputa: ABERTO/FE�HADO.
1.3. O preço estimado é de R$ 214.799,20 (duzentos e "�torze mil, sete"entos e novent� enove re�is e vinte "ent�vos)
1.4. A licitação será dividida LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados noSistema de �adastramento Unificado de Fornecedores - SI�AF e no Sistema de �ompras doGoverno Federal (www.gov.br/compras); www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.1.2. A participação de pessoa jurídica reunidas em consórcio fica condicionada ao preenchimentodas normas previstas nos incisos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021:
I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelosconsorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante aadministração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciadoe, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcioou de forma isolada; e
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V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase delicitação quanto na de execução do contrato.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elanecessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade �ivil de Interesse Público - OS�IP, atuando nessa condição;
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos dalegislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado oilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisãoexclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionalcom recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declaradainidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárioou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de HABILITAÇÃO su"ederá � �bertur� d�s propost�s, oslances e de julgamento, com base no Art. 17 § 1º caput.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidospara abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,que:
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na �onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7°, XXXIII, da �onstituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da �onstituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei �omplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direitoao tratamento favorecido previsto na Lei �omplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante afase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dejulgamento por menor preço; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para osdemais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizadoestrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. �aberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.1.1. Valor unitário de cada lote;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Quantidade cotada;
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4.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termode Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número doregistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do OBJETO ou da �ONTRATAÇÃO.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novent�) dias, a contar da data desua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de �ontas do Estado - T�E/PB e, após odevido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção dasmedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da �onstituição;ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dosprejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução docontrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data 10/03/2026  às  09h:00min e local, Se"ret�ri� de Est�do d�Segurnç� e d� Defes� So"i�l - SESDS/PB.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandofor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes.
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. �aso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto efechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, osistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período deaté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçãode lances.
5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelapossam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seuúltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autoresdos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.
5.12. �aso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto efechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta demenor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores àquela, em que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.11. poderão oslicitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novoslances sucessivos.
5.12.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugarfor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir oreinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.3. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentarlances intermediários.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.
5.18. �aso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto àReceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei �omplementar nº 123, de2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. �aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.
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5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçãorealizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. Empresas brasileiras;
5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, opregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Edital e já apresentados.
5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto noart. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5. do edital, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. SI�AF;
6.1.2. �adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - �EIS, mantido pela�ontroladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. �adastro Nacional de Empresas Punidas – �NEP, mantido pela �ontroladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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6.3. �aso conste na �onsulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. �onstatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãode participação.
6.4. �aso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidadecom os item e 3.5. deste edital.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seusanexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.6. Será des"l�ssifi"�d� � propost� ven"edor� que:
6.6.1. �ontiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "�put, só será considerada apósdiligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprovea exequibilidade da proposta.
6.9. �aso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivoscustos unitários por meio de Planilha de �ustos e Formação de Preços elaborada pela Administração,o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação daproposta.
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde quenão haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos oscustos da contratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas;
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6.10.2. �onsidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esseregime.
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializadano objeto.
6.12. �aso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado emprimeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nãoaceitação da proposta.
6.13. A critério do Pregoeiro, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horáriode realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todosos interessados, incluindo os demais licitantes.
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativaaceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,a proposta do licitante será recusada.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma queatenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrara capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nostermos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SI�AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, parafins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para ahabilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostono Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Será permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quandoexigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito dehabilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cadaconsorciado.
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas depequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haveráum acréscimo de para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, porcópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registrocadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediênciaao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçãode que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suaspropostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na �onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN SEAD nº 005/2023).
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados. (IN SEAD nº 005/2023).
7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação. (IN SEAD nº 005/2023).

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS],prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feitaem relação ao licitante vencedor.
7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somenteserão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas dolicitante mais bem classificado.
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e INSEAD nº 005/2023)
7.15.1. �omplementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimentodas propostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oufalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.
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7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de umaproposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1.
7.18. Portal Nacional de �ontratações Públicas para acesso público os documentos de habilitaçãodo licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratao subitem anterior.
7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas depequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraparticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberáexclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ousó conhecidos após o julgamento.
7.21. Da qualificação técnica:
7.22. As exigências de qualificação técnica busca comprovar o conhecimento técnico especializadoe a capacidade operacional para cumprir o objeto do contrato, de acordo com as exigências erequisitos constantes no Termo de Referência.
7.23. A documentação exigida para habilitação técnica deve estar de acordo com o Termo deReferência.
8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo devalidade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçãoou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítioeletrônico (www.gov.br/compras)
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. �omete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
10.1.5. Fraudar a licitação
10.1.6. �omportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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10.2. �om fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil e criminal:
10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 1% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 30 (trint�) di�s úteis, a contar da comunicação oficial.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7.e 10.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3. quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ouem aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita noitem 10.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora dalicitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração deprocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maisservidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. �aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. �aberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral dos danos causados.
11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.
Fis"�liz�ção
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);
11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização dasfaltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº43.975, de 2023, art. 24, II);
11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para acorreção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº 43.975,de 2023, art. 24, III);
11.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV).
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11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Estadual nº43.975, de 2023, art. 24, V).
11.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contratosob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (DecretoEstadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
11.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento etermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II).
11.14. �aso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,art. 25, IV)).
Gestor do Contr�to
11.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçãodo contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento docontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e dasprorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade deadequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estadualnº 43.975, de 2023, art. 23, IV).
11.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do contrato, detodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº43.975, de 2023, art. 23, II).
11.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº43.975, de 2023, art. 23, III).
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal(is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos eaferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).
11.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X).
11.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VI).
11.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato.
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12. DO REAJUSTE DE PREÇO
12.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índicegeral de preços ao consumidor - IP�A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídasapós a ocorrência da anualidade, contada da data limite para a apresentação das propostas.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, com custo total de contratação estimado emR$ 214.799,36 (duzentos e catorze mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
- Gestão/Unidade: 26101
- Fonte de Recursos: 500
- Programa de Trabalho: 06.122.5005.2105
- Elemento de Despesa: 449052
- RO nº 52/2026
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçãoda Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data daabertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,pelo seguinte meio: "i�"@sesds.pb.gov.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e Diário Oficial do Estado daParaíba.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçasque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de �ontrataçõesPúblicas (PN�P) e endereço eletrônico (www.gov.br/compras).
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos e apêndices:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

15.11.1.1. Apêndice I – Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação;
15.11.1.2. Apêndice II – Estudo Técnico Preliminar.

15.11.2. ANEXO II - Minuta de �ontrato.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:
�ldenor de Medeiros Batista Filho

Investigador de Polícia Civil
Membro da �omissão Integrada para Aquisição e �ontratações

CIAC/GEPLAN/SESDS
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ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de poltronas reclináveis para suprir as
necessidades das unidades administrativas da secretaria de estado da segurança e da defesa social,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se enquadram
no conceito definido no art. 6º inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 44.383, de 14 de novembro de 2023.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
a partir da publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e seus respectivos quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2024, pois se
trata de demanda extraordinária.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Somente será admitida a oferta de produto cuja origem seja comprovadamente
legal, nos termos da legislação vigente, mediante a apresentação de Cópia dos
Comprovantes do Documento de Origem Florestal ou de autorização no Sistema Nacional
de Controle da Origem dos Produtos Florestais – Sinaflor;
4.1.2. Caso os produtos ou subprodutos florestais a serem fornecidos tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, para fins de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual;
4.1.3. Produtos fornecidos em embalagens de materiais reciclados, biodegradáveis,
atóxicos, sempre que possível, produzidos sem utilização de trabalho escravo ou infantil e
com máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de água
e energia.

Da exigência de amostra
4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:
a) POLTRONA RECLINAVÉL PARA ACOMPANHANTE TIPO DO PAPAI (item 1)
4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço Av. Hilton Souto Maior - Lot. Cidade

Universitaria, João Pessoa - PB, s/n, CEP: 58055-018, no prazo limite de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS,
sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega;
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4.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo, encaminhada para o e-mail definido no Edital ou informado
pelo Pregoeiro ou agente de contratação;
4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada;
4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
a) Densidade do assento e encostos da coluna e dos braços;
b) Funcionalidade dos mecanismos móveis;
c) Facilidade de limpeza do objeto;
d) Dimensões do objeto.
4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência;
4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.
4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 15 (QUINZE) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.14. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.
4.14.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.
4.14.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
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4.14.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.
Exigências quanto ao produto ofertado
4.15. As poltronas devem suportar peso mínimo de 150 kg, atendendo a diferentes perfis de
usuários, e possuir mecanismo de reclinação manual com pelo menos três posições (sentado,
semirreclinado e reclinado), sendo o sistema elétrico opcional, mas, se presente, deve atender à
NBR IEC 60601-1 para segurança elétrica;
4.16. Ainda, devem seguir a NBR 16.405:2015 (Sofás, poltronas e assentos estofados - Avaliação das
características de ignitabilidade - Classificação e métodos de ensaio) e a NBR 13.962:2006 (Móveis
estofados), com certificação de conformidade emitida por laboratório acreditado pelo Inmetro;
4.17. O design deve incluir apoio lombar ajustável e encosto de cabeça para reduzir o risco de dores
musculares, conforme recomendações da NR-17 (Ergonomia) e da NBR 9050:2020 (Acessibilidade),
com altura do assento entre 45 e 50 cm para facilitar o uso por pessoas com mobilidade reduzida.
Além disso, o mecanismo de reclinação deve ser de fácil operação, com alavancas ou botões
acessíveis, evitando esforço físico excessivo. Esses requisitos garantem que as poltronas atendam às
necessidades de saúde ocupacional e inclusão, promovendo bem-estar aos servidores.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato
ou ordem de compra;
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia BR-230, 2059, Oitizeiro, CEP:
58033-455, João Pessoa-PB. Galpão Almoxarifado da SESDS.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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5.6. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (QUINZE) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.
5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.
5.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar um bem equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.
5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos bens.
5.11. Quando necessário, o custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, II);
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, III);
6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV).
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, V).
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6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II).
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 25, IV);
Gestor do Contrato
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 23, IV).
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 23, II).
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 23, III).
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal
(is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X).
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VI).
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (QUINZE) dias corridos, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6º,
§3º da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.
7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB nº
1.234/2012.
7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante pelo Simples, os
responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nos
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termos do Art. 6º do Decreto nº 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa
do valor correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da proposta
vencedora da licitação, rejeitando-o quando não atender ao referido normativo.
7.9.1.1. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha
anexada à proposta final apresentada na licitação.
7.9.2 Observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP
PB).
7.9.3 No caso de bens adquiridos com entregas parceladas, a liquidação e pagamento deverão
observar as disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de
2022.
7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao
SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de Fornecedores
Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou
SIREF e ao CAFIL/PB.

Prazo de pagamento
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta nº
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.19. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em
conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de
Pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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7.21.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Reajuste
7.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 7.25. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.30. O reajuste será realizado por apostilamento

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral, ou seja, entrega única.

Exigências de habilitação técnica
8.3. Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.4.1.1. Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalentes ao percentual
de 30% dos quantitativos licitados;
8.4.1.2. A exigência de atestados será restrita as parcelas de valor significativo, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do
valor total estimado da contratação;
8.4.1.3. Esses atestados devem especificar o fornecimento, em um único contrato, com
descrição do objeto, quantidade e período de execução

8.4.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados.
8.4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
8.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
8.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
8.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
8.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado.
10.2. A contratação será atendida pela dotação:
I) Gestão/Unidade: 26101
II) Fonte de Recursos: 500
III) Programa de Trabalho: 06.122.5005.2105
IV) Elemento de Despesa: 449052
V) RO nº 52/2026
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. APÊNDICES
Apêndice I – Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação.
Apêndice II – Estudo Técnico Preliminar

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:
Aldenor de Medeiros Batista Filho

Investigador de Polícia Civil
Membro da Comissão Integrada para Aquisição e Contratações

CIAC/GEPLAN/SESDS
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APÊNDICE I
TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR ESTIMADO DA

CONTRATAÇÃO.
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ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR
ESTIMADO

UNIT

VALOR
ESTIMADO
TOTAL

1 123088 POLTRONA RECLINAVÉL PARA
ACOMPANHANTE TIPO DO PAPAI Fabricada

em estrutura de madeira tratada em
secagem estufa (anticupim), Apoio para os
pés, Apoio para os abraços, com Regulagem
de inclinação, com no mínimo 3 posições,

Revestimento em Courino, na cor
determinada, ignifuga, e indeformáveis,
provida de amplo encosto produzido com
flocos revestidos com lâmina Supersoft 33,
envolvente assento com densidade D-33 Soft
e braços revestidos com lâmina supersoft D-
33. Descanso anatômico para os braços e
para os pés (articulados) com extensão

simultânea concomitante. Capacidade 150
kg Dimensões aproximadas: Sentada: A
1070mmxP-920mmxL-820MM Reclinada:
1,520mm. Altura do assento: 430mm

Un 80 R$ 2.684,99 R$ 214.799,36

TOTAL (VALOR GLOBAL) R$ 214.799,36
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APÊNDICE II
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1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Número do processo: SDS-PRC-2025/00713 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS RECLINÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA 

SOCIAL DA PARAÍBA. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

  Trata-se de aquisição de poltronas reclináveis para suprir as necessidades das 

unidades administrativas da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDS/PB. 

A aquisição de 80 poltronas reclináveis tem como objetivo atender à necessidade de 

proporcionar condições adequadas de descanso aos plantonistas que atuam na área de 

segurança pública do Estado da Paraíba, promovendo bem-estar, saúde ocupacional e 

eficiência no desempenho de suas funções. Esses profissionais, que frequentemente 

trabalham em regime de plantão com jornadas prolongadas (como turnos de 12 ou 24 horas), 

desempenham atividades de alta responsabilidade, exigindo elevado nível de alerta, 

disposição física e mental. A ausência de locais apropriados para repouso durante os 

intervalos pode comprometer a recuperação física e psicológica desses servidores, 

impactando diretamente a qualidade do serviço prestado à população. 

As poltronas reclináveis são necessárias para equipar as unidades operacionais de segurança 

pública onde os plantonistas permanecem em atividade. Esses equipamentos serão instalados 

em áreas destinadas ao repouso, garantindo um ambiente ergonomicamente adequado, com 

conforto e funcionalidade, que permita a recuperação física durante os intervalos de trabalho. 

A escolha de poltronas reclináveis visa atender os pontos abaixo descritos 

Conforto e ergonomia, pois as poltronas reclináveis proporcionam posições ajustáveis 

que favorecem o relaxamento muscular e a redução do estresse físico, essenciais para 

profissionais que permanecem longos períodos em atividades intensas de concentração. 

Saúde ocupacional, uma vez que a disponibilização de locais adequados para descanso 

contribui para a prevenção de problemas de saúde relacionados ao estresse, fadiga e 

posturas inadequadas, atendendo às normas de segurança e saúde no trabalho. 

Eficiência operacional, já que profissionais descansados apresentam maior capacidade 

de concentração, tomada de decisão e resposta a situações críticas, o que é crucial em 

atividades de segurança pública. 

Adequação das instalações, pois muitas unidades de segurança pública no Estado 

carecem de mobiliário apropriado para repouso, o que justifica a aquisição para suprir 

essa lacuna e melhorar a infraestrutura disponível.  
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A quantidade de 80 poltronas foi dimensionada com base no levantamento preliminar das 

unidades de segurança pública do Estado da Paraíba que possuem plantonistas e necessitam 

de mobiliário para repouso. A aquisição visa atender às demandas de diferentes regiões, 

considerando a distribuição geográfica das unidades e o número de servidores que utilizam 

esses espaços. 

As poltronas deverão atender a requisitos de ergonomia, conforto e durabilidade compatíveis 

com o uso intensivo e contínuo, conforme princípios da NR-17 e normas técnicas da ABNT 

pertinentes, devendo possibilitar higienização rápida e eficaz, resistência mecânica a cargas e 

impactos típicos do uso prolongado, estabilidade estrutural em todas as posições de 

reclinação e, quando aplicável, revestimento com propriedades de retardância a chamas. 

As especificações deverão ser redigidas de forma neutra e baseada em desempenho, evitando 

características meramente estéticas ou descrições excessivamente detalhadas de forma ou 

acabamento, em consonância com as orientações do Tribunal de Contas da União nos 

Acórdãos nº 62/2021-Plenário, nº 898/2021-Plenário e nº 2.599/2021-Plenário, que 

recomendam a motivação técnica de cada exigência e a vedação de restrições indevidas à 

competitividade. Os requisitos técnicos deverão estar devidamente justificados no Estudo 

Técnico Preliminar, com base nas necessidades funcionais e operacionais do órgão, conforme 

reforçado ainda pelo Acórdão nº 894/2025-Plenário do TCU, que enfatiza a importância de 

alinhamento entre planejamento, demanda e especificações. 

Essa aquisição está alinhada com os princípios da administração pública, como eficiência, 

economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, ao garantir melhores 

condições de trabalho para os servidores e, consequentemente, um serviço de segurança 

pública mais eficaz para a sociedade paraibana. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado para a contratação de poltronas reclináveis destinadas 

a ambientes de atendimento e apoio operacional da Secretaria de Estado da Segurança e da 

Defesa Social identificou diversas soluções disponíveis no mercado, que variam em função do 

uso, características ergonômicas, durabilidade e facilidade de manutenção. 

Tipos de Poltronas e Soluções Existentes: 

1. Poltronas de recepção e áreas de espera: 

Elas possuem estrutura robusta, assento e encosto acolchoados, revestimento 

resistente à limpeza frequente, mecanismo de reclinação limitado, adequado 

para uso moderado, conforto de visitantes e usuários. 
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2. Poltronas para postos operacionais e salas de monitoramento: 

Nestas, a ergonomia dita um design para longos períodos de permanência, 

ajuste de inclinação e apoio lombar, bem como facilidade de manutenção e 

limpeza, garantindo condições higiênicas em ambientes de alta rotatividade. 

3. Poltronas para salas de descanso e plantão: 

Quanto a estas, a capacidade de reclinação ampla e suporte seguro permitem 

momentos de repouso durante turnos mais prolongados. Ainda, sua estrutura 

é, no geral, resistente a uso intenso, proporcionando conforto e apresentando 

boa durabilidade. 

Análise das Modalidades de Contratação 

A escolha da modalidade de contratação deve ser orientada pela Lei nº 14.133/2021 e pelo 

levantamento de mercado realizado, considerando valor estimado, urgência, complexidade e 

competitividade do objeto. As possibilidades são: 

 

Solução 1: Pregão Eletrônico 

O pregão eletrônico é uma modalidade de licitação prevista na Lei nº 14.133/2021, realizada 

em plataforma digital, com disputa de preços por lances sucessivos, visando à aquisição de 

bens comuns, como as poltronas reclináveis. As especificações técnicas das poltronas (ex.: 

revestimento em couro sintético ou suede, capacidade de peso até 150 kg, mecanismo de 

reclinação manual ou elétrico) serão detalhadas neste documento com base em padrões de 

mercado e necessidades dos plantonistas. A aquisição será realizada por meio de uma 

plataforma como o Comprasnet ou similar, garantindo ampla concorrência e transparência. 

O pregão eletrônico é a modalidade mais rápida, com prazos reduzidos para publicações e 

disputa, ideal para atender demandas urgentes. Além disso, a competição por lances promove 

redução de preços, maximizando o uso dos recursos públicos, bem como a realização em 

ambiente digital permite ampla publicidade e rastreabilidade do processo. 

Ainda, o pregão possibilita a participação de fornecedores de todo o Brasil, aumentando as 

chances de obter produtos de qualidade a preços competitivos e por tratar-se de uma 

aquisição de bens comuns que podem ser definidos objetivamente em edital (poltronas 

reclináveis), o pregão é a modalidade a ser escolhida (art. 29, Lei 14.133). 

 

Solução 2: Dispensa de Licitação 

Esta modalidade é aplicável quando o valor da aquisição está abaixo do limite determinado 

no art. 75, II da Lei 14.133. No caso em questão, o limite constante do Decreto que 
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regulamenta o referido artigo está aquém do que se necessita para o caso em tela. Destarte, 

a dispensa de licitação não será a solução que nos atenderá. 

 

Solução3: Concorrência Pública 

A concorrência pública, prevista no art. 28 da Lei nº 14.133/2021, é uma modalidade de 

licitação que prioriza a habilitação prévia dos licitantes e a análise de propostas técnicas e de 

preço. Seria realizada por meio de edital público, com ampla divulgação, permitindo a 

participação de fornecedores que atendam aos requisitos de qualificação técnica e 

econômica. As poltronas seriam especificadas com detalhes técnicos (ex.: espuma D26, 

revestimento resistente, garantia mínima de 1 ano), e a escolha consideraria critérios além do 

menor preço, como durabilidade e ergonomia. 

A concorrência é viável para aquisição de bens com maior complexidade técnica, mas menos 

adequada para poltronas reclináveis, que são bens comuns e padronizados. O tempo e os 

custos envolvidos não se justificam frente à celeridade e economicidade do pregão, além 

disso, o próprio art. 29 da Lei 14.133 prioriza o pregão nos casos de objetos da natureza que 

pretendemos adquirir neste processo. 

 

Conclusão: 

Considerando o levantamento de mercado e a análise de modalidades, a solução 

recomendada consiste na aquisição de poltronas reclináveis padronizadas, com desempenho 

ergonômico e resistência compatível com o uso institucional, por meio de pregão eletrônico, 

que se mostra não só como a mais vantajosa, mas também como a adequada para o caso em 

questão. Esta é a modalidade que combina competitividade, celeridade e economicidade. 

A especificação técnica será baseada em desempenho, durabilidade, conforto e facilidade de 

manutenção, garantindo que o objeto contratado atenda às necessidades da Secretaria, sem 

direcionamento ou exclusividade, em conformidade com os entendimentos do Tribunal de 

Contas da União (Acórdãos nº 62/2021, nº 898/2021 e nº 2.599/2021-Plenário) sobre 

planejamento, competitividade e definição de requisitos técnicos objetivos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

O pregão eletrônico se apresenta como a solução mais adequada e vantajosa para a aquisição 

das poltronas reclináveis pela Secretaria de Segurança. Esta modalidade licitatória, 

regulamentada pelos arts. 28 a 32 e demais correlatos da Lei 14.133/2021, oferece 

significativas vantagens operacionais e econômicas para o processo de compra. 
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Estado da Paraíba 

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 

SESDS/PB 

A implementação do pregão eletrônico para estes objetos pode proporcionar uma redução 

média nos valores orçados durante a sessão competitiva do certame. O processo digital 

permite a participação de um número significativamente maior de fornecedores, ampliando 

a concorrência e garantindo melhores condições para a Administração. 

A solução busca garantir a modernização, eficiência, adequação a normas e continuidade dos 

serviços prestados pela Secretaria, por meio da aquisição de poltronas com especificações 

técnicas atualizadas, de qualidade comprovada e que atendam aos requisitos de desempenho, 

durabilidade e conforto. 

A contratação da presente solução proporcionará diversos benefícios à Secretaria de 

Segurança, contribuindo diretamente para a melhoria do bem-estar, saúde ocupacional e 

eficiência dos servidores no desempenho de suas funções. Tudo isso corroborará para a não 

paralisação dos serviços essenciais prestados à população, que também é um dos objetivos 

da Secretaria de Segurança. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A quantidade dos itens foi determinada com base na análise do histórico de consumo dos 

últimos três anos, garantindo que o volume solicitado atendesse às necessidades operacionais 

da SESDS/PB. 

A aquisição dos itens está alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) da Secretaria, código 

de nº 123088 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, o que garante 

previsibilidade orçamentária e conformidade com as diretrizes estratégicas do órgão. 

Como o item não possui histórico de consumo recente, a definição do quantitativo foi baseada 

na metodologia de previsão de uso, considerando fatores como crescimento da demanda e 

quantidade de servidores. 

Para garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria, faz-se necessária a 

aquisição desses itens, pois há a necessidade de adequação ao quantitativo de servidores que 

utilizarão os objetos. Diante disso, as poltronas reclináveis garantirão aos servidores o 

conforto e a operacionalidade necessários para a prestação de um bom serviço. 

Observa-se, conforme a tabela abaixo, que a quantidade solicitada dos itens se encontra 

acima da média dos 3 últimos anos. Nesse cenário, justifica-se tal solicitação devido ao fato 

de que os objetos da natureza dos que hora pretendemos adquirir não foram comprados 

neste período acima mencionado, por isto não possuem um histórico de consumo. Além disso, 

a quantidade prevista no PCA está abaixo do que solicitamos, no entanto, tal situação justifica-

se pelo fato de possuirmos um novo centro integrado de comando e controle na cidade de 

Guarabira, o qual foi finalizado após a elaboração do referido plano. 
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HISTÓRICO DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO 2022 2023 2024 MÉDIA SOLICITADO 

1 

POLTRONA RECLINAVÉL PARA 

ACOMPANHANTE TIPO DO PAPAI 

Fabricada em estrutura de madeira 

tratada em secagem estufa 

(anticupim), Apoio para os pés, Apoio 

para os abraços, com Regulagem de 

inclinação, com no mínimo 3 posições, 

Revestimento em Courino, na cor 

determinada, ignifuga, e 

indeformáveis, provida de amplo 

encosto produzido com flocos 

revestidos com lâmina Supersoft 33, 

envolvente assento com densidade D-

33 Soft e braços revestidos com lâmina 

supersoft D-33. Descanso anatômico 

para os braços e para os pés 

(articulados) com extensão simultânea 

concomitante. Capacidade 150 kg 

Dimensões aproximadas: Sentada: A-

1070mmxP-920mmxL-820MM 

Reclinada: 1,520mm. Altura do 

assento: 430mm 

0 0 0 0 80 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da aquisição foi elaborada com base nos valores médios encontrados 

pelo levantamento de preço realizado na Plataforma Banco de Preços. O valor estimado para 

a contratação é de: R$ 214.799,36. A tabela com todos os valores e as cotações no Banco de 

Preços seguem anexadas ao caderno processual. 

A pesquisa de preço seguiu as diretrizes Decreto Estadual n° 42.967/2022, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Estado da Paraíba, de modo que se seguiu com a pesquisa com no mínimo 3 

(três) cotações para cada item. 

Segue abaixo tabela-resumo dos valores descritos: 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
V. ESTIMADO 

UNIT. 

V. ESTIMADO 

TOTAL 

S
D

S
P

R
C

20
25

00
71

3V
01

Assinado com senha por [SDS115947] [SENHA] ANDRÉ DE ARAÚJO FERREIRA em 20/08/2025 -
09:05hs, [SDS23348] [SENHA] TEÓGENES ARAÚJO LIMA em 20/08/2025 - 11:55hs, [SDS23097]
[SENHA] JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES em 20/08/2025 - 13:11hs e [SDS104079] [SENHA]
FLÁVIA TAVARES DE LIMA AMORIM em 21/08/2025 - 14:57hs.
Documento Nº: 8543648.70187129-4555 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8543648.70187129-4555

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

12

S
D

S
P

R
C

20
25

00
71

3V
02

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 20/02/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 8543648.85453158-3479 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8543648.85453158-3479

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

359

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDS 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO – GA 
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213.9088 
www.paraiba.pb.gov.br - gerencia.adm@sesds.pb.gov.br   

 

Estado da Paraíba 

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 

SESDS/PB 

1 123088 

POLTRONA RECLINAVÉL PARA 

ACOMPANHANTE TIPO DO PAPAI 

Fabricada em estrutura de madeira 

tratada em secagem estufa 

(anticupim), Apoio para os pés, 

Apoio para os abraços, com 

Regulagem de inclinação, com no 

mínimo 3 posições, Revestimento 

em Courino, na cor determinada, 

ignifuga, e indeformáveis, provida 

de amplo encosto produzido com 

flocos revestidos com lâmina 

Supersoft 33, envolvente assento 

com densidade D-33 Soft e braços 

revestidos com lâmina supersoft D-

33. Descanso anatômico para os 

braços e para os pés (articulados) 

com extensão simultânea 

concomitante. Capacidade 150 kg 

Dimensões aproximadas: Sentada: 

A-1070mmxP-920mmxL-820MM 

Reclinada: 1,520mm. Altura do 

assento: 430mm 

Un 80 R$ 2.684,99 R$ 214.799,36 

TOTAL R$ 214.799,36 

 

7. JUSTIFICATIVA DE LOTE (PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO) 

Não haverá o parcelamento da solução. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para o(s) objeto(s) pretendido(s). 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A AQUISIÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação de 80 poltronas reclináveis está alinhada com o Plano de Contratações 

Anual (PCA) da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, referente ao exercício 

de 2024, conforme códigos citados no item 5 e 6 deste documento. 
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Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
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No PCA 2024, foram previstas aquisições de mobiliário institucional para atender às 

necessidades das unidades operacionais e administrativas da Secretaria, contemplando 

adequação de ambientes de recepção, salas de plantão e áreas de descanso. 

A necessidade de contratação de 80 unidades supera a quantidade inicialmente prevista no 

PCA, em razão do crédito orçamentário atualizado e da criação do novo Centro Integrado de 

Comando e Controle (CICC) após a publicação do PCA. Essa ampliação justifica a revisão do 

quantitativo, mantendo a coerência com os princípios de planejamento e economicidade 

previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como com as diretrizes de planejamento estabelecidas 

pelo PCA. 

Dessa forma, a contratação mantém conformidade com o planejamento estratégico anual da 

Secretaria, garantindo que a aquisição esteja integrada às necessidades institucionais 

previstas, evitando compras isoladas e assegurando o atendimento adequado às áreas de 

atuação e aos servidores. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Os servidores responsáveis pela fiscalização do objeto contratado, deverão capacitar-se 

quanto às normas vigentes que tratam da execução dos contratos, de modo que seja feito 

acompanhamento prévio, durante e posterior à entrega dos objetos, com o intuito de se obter 

o melhor resultado para a solução da necessidade anteriormente citada. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de 80 poltronas reclináveis destinadas ao repouso de plantonistas da Secretaria 

de Segurança do Estado da Paraíba, embora necessária para melhorar as condições de 

trabalho, pode gerar impactos ambientais em diferentes etapas do ciclo de vida do produto, 

desde a produção até o descarte. Esses impactos, se não gerenciados adequadamente, podem 

contribuir para a pegada ecológica da administração pública. A seguir, são apresentados os 

principais impactos ambientais associados a essa aquisição, considerando os materiais 

utilizados, o processo produtivo, o transporte, o uso e o descarte das poltronas, com ênfase 

na necessidade de mitigação para atender aos princípios de sustentabilidade previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

Na fase de produção, as poltronas reclináveis geralmente são fabricadas com materiais como 

madeira, espuma de poliuretano, metal, couro sintético ou tecido. A extração de madeira para 

a estrutura pode contribuir para o desmatamento, especialmente se a origem não for 

certificada (ex.: selos FSC ou Cerflor), gerando perda de biodiversidade e emissão de gases de 

efeito estufa. Além disso, a produção de espuma de poliuretano e couro sintético, derivados 

de petróleo, envolve processos químicos intensivos que consomem energia e liberam 
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compostos orgânicos voláteis (COVs), impactando a qualidade do ar. A fabricação de 

componentes metálicos, como mecanismos de reclinação, também exige mineração e 

fundição, atividades que consomem recursos naturais e geram resíduos sólidos. Portanto, a 

escolha de fornecedores que utilizem materiais sustentáveis e processos menos poluentes é 

crucial para reduzir esses impactos. 

No que tange ao transporte, as poltronas, adquiridas por meio de pregão eletrônico, podem 

ser fornecidas por empresas localizadas em diferentes regiões do Brasil, o que implica 

emissões de carbono associadas ao frete. Por exemplo, se as poltronas forem transportadas 

de polos industriais distantes, como São Paulo ou Paraná, até a Paraíba, o uso de combustíveis 

fósseis em caminhões ou outros veículos aumentará a pegada de carbono da aquisição. 

Adicionalmente, a embalagem dos produtos, geralmente composta por plástico, papelão ou 

isopor, gera resíduos que, se não reciclados, podem acumular-se em aterros sanitários, 

contribuindo para a poluição do solo e da água. Assim, a preferência por fornecedores 

regionais e a exigência de embalagens recicláveis no Termo de Referência podem minimizar 

esses impactos. 

Durante a fase de uso, as poltronas reclináveis têm impacto ambiental relativamente baixo, 

pois não consomem energia diretamente (exceto em modelos elétricos, que são menos 

comuns). Contudo, a durabilidade do produto é um fator determinante. Poltronas de baixa 

qualidade podem se desgastar rapidamente, exigindo substituições frequentes e aumentando 

a demanda por novos recursos. Além disso, a limpeza e manutenção das poltronas podem 

envolver produtos químicos, como detergentes e solventes, que, se descartados 

incorretamente, podem contaminar o solo e corpos d’água. Dessa forma, especificar no edital 

a aquisição de poltronas com materiais duráveis e de fácil manutenção, além de orientar sobre 

práticas de limpeza sustentáveis, pode prolongar a vida útil do produto e reduzir impactos 

ambientais. 

Por fim, o descarte das poltronas ao final de sua vida útil representa um dos maiores desafios 

ambientais. Materiais como espuma de poliuretano e couro sintético não são biodegradáveis, 

e seu descarte em aterros sanitários contribui para a acumulação de resíduos de longa 

decomposição. A reciclagem de componentes metálicos e plásticos é possível, mas depende 

da existência de sistemas de logística reversa, que nem sempre estão disponíveis no Estado 

da Paraíba. Além disso, a substituição de poltronas antigas, caso existam, pode gerar resíduos 

adicionais se não houver um plano de descarte responsável. Para mitigar esse impacto, o 

Termo de Referência pode exigir que os fornecedores ofereçam programas de logística 

reversa ou que as poltronas sejam projetadas para facilitar a reciclagem, alinhando-se às 

diretrizes de sustentabilidade da Lei nº 14.133/2021 (art. 5º). 

Em síntese, a aquisição das 80 poltronas reclináveis pode gerar impactos ambientais 

relacionados à extração de matérias-primas, emissões no transporte, geração de resíduos na 

embalagem e descarte, além de possíveis impactos durante a manutenção. Para minimizá-los, 

S
D

S
P

R
C

20
25

00
71

3V
01

Assinado com senha por [SDS115947] [SENHA] ANDRÉ DE ARAÚJO FERREIRA em 20/08/2025 -
09:05hs, [SDS23348] [SENHA] TEÓGENES ARAÚJO LIMA em 20/08/2025 - 11:55hs, [SDS23097]
[SENHA] JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES em 20/08/2025 - 13:11hs e [SDS104079] [SENHA]
FLÁVIA TAVARES DE LIMA AMORIM em 21/08/2025 - 14:57hs.
Documento Nº: 8543648.70187129-4555 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8543648.70187129-4555

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

15

S
D

S
P

R
C

20
25

00
71

3V
02

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 20/02/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 8543648.85453158-3479 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8543648.85453158-3479

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

362

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDS 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO – GA 
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213.9088 
www.paraiba.pb.gov.br - gerencia.adm@sesds.pb.gov.br   

 

Estado da Paraíba 

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 

SESDS/PB 

recomenda-se incluir no planejamento da licitação critérios de sustentabilidade, como a 

preferência por materiais certificados, fornecedores regionais, embalagens recicláveis e 

programas de logística reversa. Essas medidas não apenas reduzem a pegada ambiental, mas 

também alinham o processo aos princípios de responsabilidade socioambiental da 

administração pública, promovendo um equilíbrio entre a necessidade da aquisição e a 

preservação ambiental. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações neste ETP, conclui-se viável a aquisição das poltronas reclináveis, 

através de processo licitatório do tipo pregão eletrônico, pois essa solução atenderá à 

necessidade da Secretaria de Segurança, visando a operacionalidade e eficiência das 

atividades desempenhadas. 

 

João Pessoa, 11 de agosto de 2025. 

 

Elaborado por: 
ANDRÉ DE ARAUJO FERREIRA 

Matrícula: 191.997-1 
Perito Oficial Criminal 

 
Revisado por: 

FLÁVIA TAVARES DE LIMA AMORIM 
Matrícula: 156.254-1 

Escrivã de Polícia Civil 
 

De acordo: 
TEÓGENES ARAÚJO LIMA 

Gerente Administrativo – SESDS 
 

Aprovo: 
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES 
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ANEXO II
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CONTRATO Nº XXXX/2025
PROCESSO Nº 26.901.000713.2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº
XXXX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, com
sede na Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, nesta capital, inscrita no CNPJ sob
nº 08.730.095/0001-00, neste ato representado pelo Secretário de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Dr. JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº
0051, de 02 de janeiro de 2019, publicado em 03/01/2019, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, XXXXX, bairro:
XXXXXX, Cidade: XXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, E-MAIL XXXXXXXXXXXX, denominada
CONTRATADA, neste ato representado por seu procurador o Senhor
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade Nº XXXXXXXXXXX e do
CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta Processo nº 26.901.000713.2025, e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
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1. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a é a aquisição d� poltronas r�#lináv�is
para suprir as n�#�ssidad�s das unidad�s administrativas da S�#r�taria d� Estado da
S�gurança � da D�f�sa So#ial, conforme condições, quantidad�s � �xigên#ias �stab�l�#idas,
n�st� t�rmo d� #ontrato, t�rmo d� r�f�rên#ia � �dital, b�m #omo os an�xos a tais do#um�ntos.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR
ESTIMADO

UNIT

VALOR
ESTIMADO
TOTAL

1 123088 POLTRONA RECLINAVÉL PARA
ACOMPANHANTE TIPO DO PAPAI Fabricada

em estrutura de madeira tratada em
secagem estufa (anticupim), Apoio para os
pés, Apoio para os abraços, com Regulagem
de inclinação, com no mínimo 3 posições,

Revestimento em Courino, na cor
determinada, ignifuga, e indeformáveis,
provida de amplo encosto produzido com
flocos revestidos com lâmina Supersoft 33,
envolvente assento com densidade D-33 Soft
e braços revestidos com lâmina supersoft D-
33. Descanso anatômico para os braços e
para os pés (articulados) com extensão

simultânea concomitante. Capacidade 150
kg Dimensões aproximadas: Sentada: A
1070mmxP-920mmxL-820MM Reclinada:
1,520mm. Altura do assento: 430mm

Un 80 R$ xxxx R$ xxxx

TOTAL R$ xxxx
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. DA VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
Os objetos que serão entregues PELA CONTRATADA, e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
3.1. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
3.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
3.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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3.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
3.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
3.1.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art.
24, VI);
3.1.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
3.1.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
3.1.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, IV).
3.1.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V).
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3.1.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
3.1.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 25, I e II).
3.1.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV)).
4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.
5. DO VALOR:
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx;
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante
depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto
Estadual nº 43.250, de 2022.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
Autorização de Pagamento.
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5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.2.3.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
5.2.3.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.2.3.3. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da
Lei nº 10.128/2013.
5.2.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.3.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à
exceção de empresas matriz e filial (item 5.1.2, in fine), serão devolvidas pela
Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).
5.3.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da SECRETARIA DE SEGURANÇA
E DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n.º 08.730.095/0001-00.
5.3.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:
5.3.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais),
à Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
– contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão
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Negava, ou Positiva com Efeito de Negava, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União;
5.3.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);
5.3.3.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estadual;
5.3.3.4 Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negava, em plena validade, que poderá
ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.
6. REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste para fins de correção monetária após o
interregno de 01 (um) ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade;
6.2. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a aplicação do índice será calculada
pela última variação conhecida;
6.3. O reajuste poderá ser concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o
art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais, o Termo de Referência e sua proposta;
7.1.2. Pagar à Contratada o valor resultante da contratação, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
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7.1.3. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura da contratada;
7.1.4. Verificar os percentuais das rubricas a que se refere o art. 2° da Lei Estadual n°
10.725, de 2016, acompanhar, controlar, conferir os cálculos efetuados, confirmar os
valores e a documentação apresentada e demais verificações pertinentes;
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI )
8.1. Executar o compromisso conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

S
D

S
P

R
C

20
25

00
71

3V
02

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 20/02/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 8543648.85453158-3479 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8543648.85453158-3479

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

372

https://linksiga.trf2.jus.br


9

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

8.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021;
8.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer reclamações e arcar com ônus
decorrentes de ações judiciais, movidas por terceiros contra a Contratante por
prejuízos havidos e originadas diretamente da execução das obrigações aqui
assumidas;
8.10. Salvo autorização específica e expressa da Contratante, a empresa Contratada
não poderá fornecer a terceiros ou divulgar, em tempo algum, quaisquer dados,
comentários ou partes dos serviços que estiver executando ou houver executado,
dentro do objeto do contrato;
8.11. A empresa Contratada deverá apresentar documentos que comprovem que os
profissionais disponibilizados para a Contratante atendem plenamente ao perfil, à
formação e à capacitação, exigidos neste edital e seus anexos;
8.12. A empresa CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos causados
diretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD. 9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
10.2.2. Impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até dois
anos;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até
três anos;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;
10.2.5.Multa moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
10.2.6. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total;
10.2.6.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que
couber as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração observado o princípio da proporcionalidade;
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10.2.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis;
10.2.10 As penalidades previstas nos subitens “e”, “f” e “g” importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Estado
da Paraíba-CAFIL/PB;
10.2.11 Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
com a devida conclusão.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 26101
II. Fonte de Recursos: 500
III. Programa de Trabalho: 06.121.5005.2105
IV. Elemento de Despesa: 449052
V. Reserva Orçamentária: 286/2025
13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
13.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.
13.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
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13.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10
dias úteis após a assinatura do contrato.
14. GARANTIA DO OBJETO
14.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
14.3. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
14.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (QUINZE) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.
14.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante.
14.6. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar um bem equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.
14.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos bens.
14.8. Quando necessário, o custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será
de responsabilidade do Contratado.
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14.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
15. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
17. PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
18. DA FISCALIZAÇÃO:
18.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no
Documento de Formalização da Demanda, anexado ao processo, pelo Fiscal a Sr.ª
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JOELMA FLOR DA SILVA, matrícula nº 186.547-1, e pelo Gestor a Sr. DIOGO JOSÉ
CARVALHO DE ARAUJO, matrícula nº 191.561-4.

19. FORO (art. 92, §1º)
19.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Seção Judiciária de João Pessoa PB, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

João Pessoa, xx (dia) xxxx (mês) xxxx (ano).

_______________________________________
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

Secretário de Estado da Segurança e Defesa Social
Contratante

_______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome:
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TESTEMUNHAS:
Nome:
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